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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais,

após ouvido o  douto  Plenário e se aprovado, esta  Casa Legislativa encaminhe ao Executivo o

seguinte pedido de indicação : O CUMPRIMENTO DA LEI Nº 14.434/2022, QUE ESTABELECE

O  PISO  SALARIAL  NACIONAL  DOS  ENFERMEIROS,  TÉCNICOS  DE  ENFERMAGEM,

AUXILIAR DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS.

 

JUSTIFICATIVA:

Considerando alteração  da Lei nº 7.498 de 25 de junho de 1986, onde o Governo

Federal sancionou a lei nº 14.434/2022, onde estabelece o piso salarial nacional dos enfermeiros,

técnicos de enfermagem e da parteira, esse Vereador encaminha este Pedido de Indicação ao

Executivo  Municipal  para  cumprimento  constitucional  dos  pisos  salariais  destes  profissionais

dignos de suas profissões  e heróis  em momentos  onde passávamos  pela  pior  e  indesejável

pandemia que assolava não somente os brasileiros mas povos do mundo inteiro.

Sala de Sessões em 17 de agosto de 2022

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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